
 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍBA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAÍBA 
PODER EXECUTIVO 

  
 

ESTUDO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA Nº 09/2025 
DATA: 27/03/2025. 

 
Art 16, inciso I  e  § 4º inciso I da  LC  101/2000  

 
 Estudo da adequação orçamentária e financeira para a finalidade de criação de cargos em 
comissão e funções gratificadas, em cumprimento ao disposto no Art. 16, inciso I § 4º, e Art. 17 
da Lei Complementar nº 101-2000. 

EVENTO 
 

Criação de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 
totalizando um aumento de 14 cargos em comissão e 
diminuição de 13 cargos em comissão e de função 
gratificada conforme detalhado no anexo. 

   X Criação 

 Expansão 

  Aperfeiçoamento 

 
Vigência das Despesas 

 
Início Fim 

A partir de abril de 2025 Indeterminado, por se tratar de despesas correntes 
obrigatórias de caráter continuado. 

 
 

QUADRO 1  
ESTIMATIVA DE ACRÉSCIMO NAS DESPESAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO, COM 

REPERCUSSÃO NOS GASTOS COM PESSOAL 

 
Obs. 1: As premissas e memória de cálculo dos valores acima, está especificada em 

demonstrativo anexo. 
Obs. 2: Constam nos valores descritos acima somente as despesas permanentes, não 

sendo consideradas despesas discricionárias como regime especial de trabalho. 
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QUADRO 2 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / FINANCEIRO SOBRE AS METAS DE DESPESAS 

 

 
Conforme detalhado no anexo os gastos criados serão compensados com 

extinção de cargos criados dentro do exercício e, portanto, não afetarão as metas de 
despesa. 

 
COMPATIBILIDADE COM  O PPA LDO E LEI DE ORÇAMENTO 

 
 No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO, 
segundo o que dispõe o art. 16, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), 
considera-se compatível a despesa quando a mesma está conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer 
de suas disposições.   
 
 Nessa linha, a Lei Municipal nº 4.041/2021 (PPA) e a Lei 4.643/2024 (LDO) 
efetivamente suportam as ações orçamentárias decorrentes das criações dos cargos a 
que se destinam este estudo, conforme segue: 
 

QUADRO 4 – COMPATIBILIDADE  PPA/LDO/LOA 
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  Quanto aos valores consignados no PPA, cabe ponderar que, nos termos do art. 
4º da referida Lei, os mesmos constituem referências futuras não representando, 
portanto, limites para a programação da despesa orçamentária. 
 
 Ainda, em relação à criação dos cargos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal nº 4.643/2024, em seu artigo 56 prevê: 
 

Art. 56 . O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das 
medidas relacionadas no artigo 169, § 1º, da Constituição Federal, respeitados os 
limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16, 17 e 21 do 
referido diploma legal, fica autorizado para: 
[...] 
II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 

 
  Portanto, a LDO expressamente autoriza a criação dos cargos públicos, desde 
que seja demonstrado o seu impacto orçamentário e financeiro, que é objeto do 
presente estudo.  
 
 Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1º, inciso II da Lei 
Complementar nº 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando 
houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, 
de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício.  Assim, considerando os valores consolidados previstos no 
orçamento, aqui entendidos como os créditos genéricos a que refere a LRF, tem-se as 
seguintes posições: 

 
QUADRO 5 - Verificação da Disponibilidade Orçamentária 

 

 
Conforme detalhado no anexo os gastos criados serão compensados com 

extinção de cargos criados dentro do exercício e, portanto, não afetarão as metas de 
despesa. 
 
   Portanto, em razão dos aumentos propostos nas despesas, as projeções 
indicam que: 
 
( x) existe, no orçamento atual, previsão orçamentária com saldo de dotação suficiente para 

o empenhamento das despesas. 

(   ) existe, no orçamento atual, previsão orçamentária, porém com saldo de dotação 
insuficiente para o empenhamento das despesas, sendo necessário a abertura de 
crédito adicional suplementar, no montante de... 
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(   ) não existe, no orçamento atual, , previsão orçamentária para os gastos propostos, 
sendo necessária a abertura de crédito adicional especial, no montante de R$ 
________________. 

 
Conclui-se que em virtude dos aumentos propostos nas despesas, as projeções 

indicam que será necessário suplementar as dotações destinadas ao custeio de pessoal e 
encargos sociais. 

 
IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

 
  O quadro abaixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do Poder 

Executivo nos últimos 04 exercícios encerrados, sua projeção para o ano atual e para 
os dois seguintes: 

 
QUADRO 6 – Impacto Sobre a Receita Corrente Líquida 

 
Conforme detalhado no anexo os gastos criados serão compensados com 

extinção de cargos criados dentro do exercício e, portanto, não afetarão as metas de 
despesa. 

 
  

QUADRO 5 – Impacto Sobre a relação Despesas Correntes / Receitas Correntes  
 (art. 167-A da Constituição Federal) 

 

Conforme detalhado no anexo os gastos criados serão compensados com 
extinção de cargos criados dentro do exercício e, portanto, não afetarão as metas de 
despesa. 
 

 
MEDIDA DE COMPENSAÇÃO OU ORIGEM DE RECURSOS PARA CRIAÇÃO DE DESPESA DE 

CARÁTER CONTINUADO 
 

Conforme artigos 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 
 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.   
    
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio. 
 

A medida de compensação deste impacto será: 
 

(   ) Aumento de Receitas (aumento de alíquotas, base de cálculo) 
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(x ) Diminuição de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (DOCC) 

(   ) Previsão da despesa no orçamento e na programação financeira 

(   ) Aproveitamento da Margem de expansão das DOCC – Anexo VII LOA 

  
Conforme artigo 17 da LRF parágrafo segundo: 
 
Art. 17 
[...] 
 
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o , o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o , devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 
 

A despesa permanente ou despesa obrigatória de caráter continuado (DOCC) 
são as despesas que dependem de autorização legislativa para sua realização, por meio 
da LOA ou de Créditos Adicionais. Portanto, para compensação das despesas 
demonstradas no quadro 1, cujo o valor mensal é de R$ 809.511,00, serão extintas as 
DOCC demonstradas abaixo: 
 

 
 

Guaíba, RS, aos  27 de Março de  2025 
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MUNICÍPIO DE GUAÍBA 

PODER EXECUTIVO 
 

ANEXO AO ESTUDO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA Nº9 
 

DATA:  27/03/2025 
 

DETALHAMENTO DAS PREMISSAS E METODOLOGIA DE CÁLCULO UTILIZADAS 
 

1) O marco inicial dos cálculos foi o mês de Março de 2025, considerando a Lei 
4.673/2025. 

2) Foi levado em consideração a contribuição patronal incidente sobre os gastos 
conforme a legislação vigente Lei 14.973/2024. 

3) Nas projeções para os exercícios de 2026 e 2027, considerou-se um reajuste - a 
título de revisão geral anual - na ordem de 4,5% em cada ano, correspondente a 
meta de inflação para o período estabelecida pela Resolução CMN nº 5.141 de 
26/06/2024. 

 
  Consideradas as premissas acima, bem como os padrões salariais e demais 

vantagens previstas no Plano de Carreira dos Servidores, efetuou-se as seguintes 
projeções de despesas: 
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Como mencionado na observação nº 2 do Quadro 1 o impacto se destina a 
criação de despesas obrigatórias de caráter continuado que podem ser aumentadas 
através de convocação para regime especial de trabalho. Em caso de convocação, o 
gasto segue o projetado no impacto da reforma em virtude de a medida de 
compensação ser a extinção de cargos também criados pela Lei 4.673/2025. 

 

Guaíba aos  27 de março de  2025. 
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D E C L A R A Ç Ã O  D O  O R D E N A D O R  D A  D E S P E S A  
L R F  A r t .  1 6  i n c i s o  I I  

 
 Marcelo Maranata Soares Reinaldo, Prefeito Municipal de Guaíba, no uso de 
minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 
da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da 
estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, para criação dos cargos em comissão 
e funções gratificadas, DECLARO existir recursos orçamentários para a execução das 
despesas decorrentes do aumento proposto mesmo com o remanejo necessário para o 
gasto.  

 Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum 
dispositivo legal,  notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e 
demais leis em vigor, em especial  a  Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 
17, § 5º da LRF, declaro, também,  que nenhuma das ações previstas será executada 
antes da adequação orçamentária requerida. 

  Município de Guaíba, aos  27 de março de 2025. 

 

 

    ____________________________ 

                   ORDENADOR DE DESPESA 
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